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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 069/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE CHAVEIRO E FORNECIMENTO
DE CHAVES PARA O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

DATA: 09/07/2025

CONTRATADA: J. A. DE LARA

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Guarantã do Norte, 09 de julho de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 071/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA ASSEN-
TAMENTO DE CERÂMICA, PARA O MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

DATA: 11/07/2025

CONTRATADA: RM PROJETOS E ACABAMENTOS LT-
DA

Valor: R$ 15.664,00 (quinze mil e seiscentos e sessenta e
quatro reais).

Guarantã do Norte, 11 de julho de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 074/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO
E CADASTRAL DE RUAS URBANAS NÃO PAVIMEN-
TADAS COM A FINALIDADE SUBSIDIAR PROJETO DE
PAVIMENTAÇÃO DRENAGEM INFRAESTRUTURA UR-
BANA ABRANGENDO A COLETA DE DADOS EM CAM-
PO PROCESSAMENTO GEORREFERENCIAMENTO
GERAÇÃO DE PLANTAS PERFIS E RELATÓRIOS TÉC-
NICOS CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES
EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE-MT.

DATA: 14/07/2025

CONTRATADA: ALLANDERSON TAPAJOS DA SILVA
0542584137.

Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Guarantã do Norte, 14 de julho de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1058/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATI-
VO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora TAMIRES DA SILVA DE
SOUZA, brasileira, maior, portadora do RG n° 3025***-*
SESP/MT e do CPF n° ***.935.741-**, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1195/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1059/2025.

“EXONERA COORDENADORA DE DEFESA CIVIL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora ANDRESSA MARIA
GABARDO BUSSOLARO, maior, portadora do RG nº
2165***-* SSP/MT e do CPF n° ***087.311-** e Matricula n°
6594001, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de COORDENADORA DE
DEFESA CIVIL, nomeada através da Portaria de nomea-
ção Nº 0014/2025 de 03/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1196/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1060/2025.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA
ESTEFANY PEREIRA LIMA DE
SOUZA

CARGO NUTRICIONISTA

HABILITAÇÃO 0643*******

CATEGORIA B

VALIDADE DA
CNH

05/05/2035

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará au-
torizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, para atender as necessidades
que por ventura forem necessárias, atividades que exigem
o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
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do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1197/2025

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

045- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 005/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 005/2024

Prova dia 14/01/2025

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D – ZONA URBANA/RURAL

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final

50 4591 VANDERLEI MARCIO ROGELIN BASTOS ***.634.251-** 68.000 Cadastro Reserva

51 4770 RONALDO PEREIRA MORAES ***.720.001-** 67.000 Cadastro Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 14/07/2025, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade (RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)
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( ) Reservista (se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais. (se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 14 de julho de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025, disponível no Link: ; publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1198/2025.

IVAINE MOLINA
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1061/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA EDIRA MARIA TRAVESSINI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1199/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1062/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
IVONETE APARECIDA RUFAT-
TO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1200/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1063/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA NURIA TARTARI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1201/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1064/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VALESKA RAMOS BELMONT

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1202/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1065/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VANIA GHISLERI DEFENDI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1203/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1066/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VILMA BRASIL DA SILVA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1204/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1067/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JANAINA SALA MACHADO
BRAMBILLA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

07/07/2025 Á 21/07/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

Ano Letivo 2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de
julho de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/07/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1205/2025.

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Adesão n.º 08/2025, Processo Administrativo n. º 1804/
2025

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, torna pú-
blica a adesão a Ata de Registro de Preços nº 5/2025 da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOIÂNIA/GO, o que
faz com supedâneo na Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º 14.770/
2023 e Decreto Municipal n.º 130/2023 e demais normas
em vigor, consoante às especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
GOIÂNIA/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.215.474/
0001-13.

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, sob a forma: REGISTRO DE PREÇO PA-
RA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO CO-
LETOR COM COMPACTADOR, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, COMPACTAÇÃO E TRANS-
PORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONVEN-
CIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, DO MU-
NICÍPIO DE ARAGOIÂNIA-GO, PARA O ANO DE 2025.

Fornecedor: FOSSIL LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 11.300.101/0001-02

Data da Ata de Registro de Preços: 13/03/2025

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses

Guarantã do Norte-MT, 14 de Julho de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2025

CONTRATO Nº 073/2025

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 5/2025
decorrente do Pregão Eletrônico n° 5/2025, realizado pelo
Município de Aragoiânia/GO, para a Contratação de em-
presa especializada, para a Locação de Veículos tipo Ca-
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minhão Coletor com Compactador, para prestação de Ser-
viços de Coleta, Compactação e Transporte de Resíduos
Sólidos Urbanos Convencionais, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e
Serviços Urbanos, do Município de Guarantã do Norte/MT.

CONTRATADA: FOSSIL LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 11.300.101/0001-02.

VALOR: R$ 294.000,0000 (duzentos e noventa e quatro
mil reais).

DATA:14/07/2025

VIGÊNCIA: 21/07/2025 a 21/07/2026 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 14 de Julho de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Jul 14 22:30:25 UTC 2025

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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